








 

                                               

JUSTIFICATIVA DE ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS 

 

Ao  

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA  

Gurupi-TO  

 

Assunto: Pagamento - Ordem Cronológica do Fundo Municipal de desenvolvimento do 

Trânsito e Transporte – Gestão 34 do mês de junho de 2024.  

 

Prezados (as),  

 

Após cumprimentá-los (as), venho por meio deste, conforme INSTRUÇÃO 

NORMATIVA TCE/TO Nº 1/2023-PLENO, de 12 de junho de 2023, informar que o 

Fundo Municipal de desenvolvimento do Trânsito e Transporte no mês de junho de 2024 

não efetuaram pagamentos fora da Ordem Cronológica conforme consta em anexos.  

 

Diante do exposto, tendo em vista o acima justiçado, publique-se esta justificativa, 

para que a mesma surta os efeitos jurídicos e legais.  

 

 

Gurupi/TO, 04 de julho de 2024. 

 

 

Daltro de Deus Pereira 

Presidente AMTT 

Decreto 1.092/2024 

 

 



RELAÇÃO DE FORNECEDORES A PAGAR POR CONTA

DADOS NÃO ENCONTRADO PARA O FILTRO
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